
JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

CONTRATO CJF N. 030/2023

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 030/2023 QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL E ADN
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI
 

O CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL, órgão integrante do Poder Judiciário da União, inscrito no
CNPJ sob o n. 00.488.478/0001-02, com sede no SAF Sul, Quadra 6, Lote 01, Brasília-DF, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Executivo de Administração e de Gestão de Pessoas, o senhor LUIZ
ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO, matrícula 1075, doravante denominado CONTRATANTE, e a
ADN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n.: 05.621.087/0001-38, sediado(a) na ADE, Conj 01, Lote 03, Loja 02, Núcleo
Bandeirante – Brasília/DF - CEP: 71.735-710, doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por seu Representante Legal, o Senhor LEONARDO RODRIGUES DANTAS, conforme os
poderes constantes nos atos constitutivos da empresa e procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo STJ/SEI n. STJ 2195/2023 e no Processo CJF/SEI n. 0000221-92.2023.4.90.8000 e
em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
RESOLVEM CELEBRAR o presente termo de contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO
60/2023-STJ, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento contínuo de papel toalha interfolhado, para o Superior
Tribunal de Justiça e para o Conselho da Justiça Federal.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. o Edital de Licitação - STJ - Protocolo SEI 0510385
1.2.2. o Termo de Referência n. 056/2023 - versão 12 - STJ - Protocolo SEI 0510386;
1.2.3. proposta da CONTRATADA - Protocolo SEI 0510388;
1.2.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1. A execução do objeto consistirá em entregas parceladas para o CJF, conforme conveniência e
oportunidade, e a ordem de fornecimento do produto contratado será realizada pela Seção de Serviços
Gerais/CJF.
2.2. As quantidades mínimas de cada pedido de fornecimento não poderão ser inferiores a 1/12 (um doze
avos) da quantidade total contratada para cada órgão, sendo que as quantidades fracionadas serão
arredondadas a critério do CJF.
2.3. O fornecimento ao Conselho da Justiça Federal deverá acontecer periodicamente, por meio de prévio
acionamento ao fornecedor, no prazo máximo de dez dias úteis, a contar do recebimento da ordem de



fornecimento e as entregas deverão ser realizadas no endereço SCES - Setor de Clubes Esportivos Sul Lote
09 - Trecho III - Polo 08 - CEP 70200-003, Sede do CJF. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas com a
Seção de Serviços Gerais/CJF, telefones (61) 30227632 e (61) 3022-7582, com a Sra. Aline Eliza ou Sr.
Geraldo Costa Cavalcante Neto, bem como pelos correios eletrônicos: sei-sesege@cjf.jus.br,
aline.coradi@cjf.jus.br e geraldo.costa@cjf.jus.br.
2.4. A toalha de papel de folha dupla interfolhada deverá atender aos requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança, de acordo com a norma da ABNT NBR 15464-8:2007, segundo
os critérios para ponderação, pontuação por característica e a classificação, como classe 1.
2.5. Caso o CONTRATANTE julgar necessário, a qualquer tempo, poderá solicitar laudo técnico
independente, sem ônus para o CONTRATANTE, para comprovação da qualidade do produto entregue.

2.5.1. Independente do resultado do laudo, o fornecedor arcará com as despesas da análise e, em caso
de desconformidade, terá o prazo de dez dias úteis, a partir da comunicação, para realizar a
substituição do lote.

2.6. Além disso, o CONTRATANTE poderá realizar testes físicos com o material entregue, tais como
medidas e características em relação à amostra. Caso o material esteja em desacordo com o contratado, a
CONTRATADA obrigar-se-á a substituir o lote.
2.7. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da entrega do produto no local
designado, bem como pelas respectivas substituições.
2.8. Caso o CONTRATANTE exerça a garantia técnica, a CONTRATADA executará, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE, os serviços de reposição do objeto, prestados mediante deslocamento de técnico
ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada no Distrito Federal, em até cinco dias
corridos após a solicitação.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de dez dias úteis a contar do recebimento da
ordem de fornecimento.
4.2. O CONTRATANTE responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no
prazo máximo de 76 dias úteis, a contar da solicitação, conforme roteiro de tramitação especificado na
Instrução Normativa STJ/GDG n. 13/2020.

4.2.1. O prazo ficará suspenso enquanto o contratado não apresentar a documentação solicitada pelo
CONTRATANTE para a comprovação da força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

4.3. Só se iniciam e vencem os prazos definidos neste contrato e seus anexos em dias de expediente no
CONTRATANTE.
4.4. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento,
observando o seguinte:

4.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
4.4.2. os prazos expressos em meses serão computados de data a data, exceto se não houver o dia
equivalente àquele do início, hipótese na qual se considera como termo o último dia do mês;
4.4.3. os prazos expressos em anos serão computados de data a data;
4.4.4. nos prazos expressos em dias úteis serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no CONTRATANTE;



4.4.5. o prazo será prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente no CONTRATANTE, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se
houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento e a aceitação do objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, no
que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:

a. provisoriamente, no prazo de cinco dias úteis, contados da entrega, de forma sumária, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do
material com as exigências contratuais;
b. definitivamente, no prazo máximo de cinco dias úteis do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

5.2. Para a realização dos recebimentos provisório e definitivo, serão observados os seguintes
procedimentos: verificação da conformidade do produto entregue com a amostra aprovada e o quantitativo
solicitado.
5.3. A Seção de Serviços Gerais/CJF reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que
estiver(em) em desacordo com o contrato, obrigando-se o fornecedor a providenciar, sem ônus adicionais,
a complementação ou a substituição dos itens não aceitos, no prazo de cinco dias úteis contados da
notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

6.1. Os produtos fornecidos terão garantia contra defeitos de fabricação de doze meses, contados da data
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do fixado no
contrato, permitindo a eventual aplicação de sanções em caso de descumprimento das condições
contratuais, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE

7.1. A CONTRATADA declara receber cópia da Instrução Normativa STJ/GDG n. 15 de 12 de novembro
de 2020, ter sido informada sobre a política de sustentabilidade do Superior Tribunal de Justiça e
compromete-se a cumprir os requisitos legais e os definidos no normativo, observadas as normas federais e
distritais quanto aos critérios de preservação ambiental, quando aplicáveis ao objeto deste contrato.
7.2. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem que utilize materiais reciclados
ou recicláveis, com o menor volume possível, porém com garantia de proteção durante o transporte e o
armazenamento, conforme IN SLTI/MPOG 1/2010.
7.3. No que diz respeito à gestão de resíduos, em atenção às disposições da Lei 12. 305, de 2 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos do
STJ, conforme indicado no item 4.3.7 do ETP (0518045), caberá à Seção de Limpeza e Conservação
(SELIC) dar destinação ambientalmente adequada dos resíduos produzidos (papéis), com encaminhamento
dos resíduos orgânicos ao aterro sanitário e dos resíduos recicláveis para o serviço de coleta seletiva do
SLU/DF.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. A vigência do presente contrato é de 24 meses, contados a partir da data de assinatura, prorrogáveis
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 1 06 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.



8.2. A prorrogação deve ser materializada pela juntada dos seguintes elementos:
a. relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;
b. justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém interesse na realização do
serviço;
c. comprovação de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração,
permitida a negociação com a CONTRATADA;
d. manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e. comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições exigidas para a habilitação na
licitação;
f. atestação da existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.
8.2.1. O CONTRATANTE não poderá prorrogar o contrato quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
8.2.2. A prorrogação deve ser autorizada pela autoridade competente e promovida mediante
celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da unidade de assessoramento
jurídico do CONTRATANTE.

8.3. Será consultada a situação da CONTRATADA no cadastro informativo de créditos não quitados do
setor público federal - Cadin, nos termos do art. 6º, III, da Lei n. 10.522/2002.
8.3.1. A CONTRATADA, ainda que inscrita no Cadin, poderá ter o contrato prorrogado na hipótese de
ausência de impeditivos à continuidade do contrato.
8.4. Para qualificação econômico-financeira serão verificadas as seguintes condições:

8.4.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de
sociedade simples;
8.4.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da
CONTRATADA;

8.4.2.1. Em caso de apresentação de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a
CONTRATADA deverá apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado pelo juízo.
8.4.2.2. A apresentação da certidão de acolhimento ou de homologação do plano de recuperação
não obsta ao CONTRATANTE realizar diligências com a finalidade de aferir a capacidade
econômico-financeira da CONTRATADA.

8.4.3. a documentação contábil comprobatória do nível de qualificação econômico-financeira,
conforme as condições dispostas na Instrução Normativa STJ/GDG n. 30, de 09 de dezembro de
2022, devendo ser considerado o nível II de relevância orçamentária: valor anual estimado da
contratação acima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) até R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

a. Documentos: inciso I do artigo 3º da IN STJ/GDG n. 30/2022;
b. Indicadores e fórmulas: incisos I a III do artigo 4º c/c com art. 5º da IN STJ/GDG n.
30/2022;
c. Resultados: artigos 12 e 13 da IN STJ/GDG n. 30/2022;
8.4.3.1. a documentação contábil deverá observar:

8.4.3.1.1. As seguintes normas do Conselho Federal de Contabilidade: NBC TG 26 (R5) -
Apresentação das Demonstrações Contábeis; NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas; NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas Empresas;
NBC TG 1002 - Contabilidade para microentidades; ITG 1000 - Normas aplicáveis e
modelos de plano de contas e demonstrações contábeis para microentidade e pequena
empresa; ITG 2000 (R1) - Critérios e procedimentos serem adotados pela entidade para a



escrituração contábil; CTG 2001(R3) - Define as formalidades da escrituração contábil
em formato digital para fins de atendimento ao Sped da Receita Federal; demais normas
aplicáveis ou supervenientes.
8.4.3.1.2. Para as Sociedades Anônimas (ou por Ações), as Sociedades em Comandita por
Ações e as Sociedades de Grande Porte nos termos do art. 3º da Lei 11.638/2007, todas
regidas pela Lei nº. 6.404/1976, será considerado na forma da lei o Balanço Patrimonial
apresentado por meio de uma das seguintes formas:

I - publicado em Diário Oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal,
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou
II - publicado em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja
situada também a sede da companhia; ou
III - por cópia da escrituração contábil em formato digital ou não-digital;

8.4.3.1.3. Para as Sociedades Limitadas, Sociedades Limitadas Unipessoais (antigas
Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada) e demais tipos de empresas, serão
consideradas na forma da lei o Balanço Patrimonial apresentado por meio de cópia da
escrituração contábil em formato digital ou não-digital.
8.4.3.1.4. Para as organizações não sujeitas a registro em Juntas Comerciais, serão
consideradas na forma da lei o Balanço Patrimonial apresentado por meio de cópia da
escrituração contábil em formato digital ou não-digital.
8.4.3.1.5. As empresas com escrituração em formato digital deverão apresentar a
impressão dos seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da Receita Federal: (a)
Termo de Autenticação (Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital-ECD gerado
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); (b) Termo de Abertura e
Encerramento; (c) Balanço Patrimonial.
8.4.3.1.6. As empresas com escrituração em formato não-digital deverão apresentar as
cópias do Balanço Patrimonial extraídos das páginas correspondentes do Livro Diário,
devidamente autenticadas pelo órgão de registro público competente da sede ou
domicílio do licitante (Junta Comercial ou em outro órgão equivalente), em conjunto com
os competentes Termos de Abertura e de Encerramento, todos evidenciando a correta
ordem sequencial de extração do Livro Diário.
8.4.3.1.7. poderá ser examinado Balanço Patrimonial apresentado por outros meios
permitidos pelas normas de regência, inclusive supervenientes às descritas neste contrato,
desde que previamente atestado como na forma da lei por contabilista da Administração.
8.4.3.1.8. É facultado ao agente de contratação a promoção de diligência a fim de
esclarecer ou complementar a interpretação das informações contábeis, podendo solicitar
para isso:

I - Parecer da Auditoria Independente e demais Demonstrações Contábeis
(inclusive Notas Explicativas) que sejam obrigatórios e já exigíveis na forma da
lei; e/ou
II - apresentação do Livro Diário ou Livros Auxiliares; e/ou
III - cópia de segurança do arquivo transmitido ao SPED que identifique a
escrituração contábil no sítio da Receita Federal do Brasil; e/ou
IV - outras informações relevantes prestadas pelo licitante à Receita Federal,
Comissão de Valores Mobiliários ou outros órgãos públicos de fiscalização e
registro.

8.4.3.1.9. Nos termos dos Acórdãos n. 116/2016 - Plenário, 2.145/2017 - Plenário e
2.293/2018 - Plenário do Tribunal de Contas da União, considera-se 1º de junho o marco
temporal para apresentação das demonstrações contábeis do exercício social anterior.

8.5. O término da vigência deste contrato não exime a CONTRATADA das obrigações assumidas com
relação às garantias oferecidas, por força do CLÁUSULA SEXTA , ITEM 1.



 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. As partes ajustam que os preços dos serviços são os constantes da Proposta apresentada pela
CONTRATADA em 16 de agosto de 2023, conforme documento SEI 0510388:
Item Descrição/Especificação Marca/Modelo Un. Qtde. Preço

Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

1 PAPEL TOALHA, BRANCO,
INTERFOLHADO,FOLHA

DUPLA.
CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO: - Dimensões

mínimas da folha: 22 x 20 cm;
- Produzido em fibras 100%

celulose virgem;
- Alto índice de maciez e

absorção;
- Resistência à umidade;

- Gramatura entre 30 g/m² e 46
g/m²;

- Odor: neutro (estando o papel
seco ou úmido);

- Fardos ou caixas contendo
entre 2.000 a 3.000 folhas

duplas, dividido em pacotes
individuais composto por no

mínimo 200 e máximo de 250
folhas duplas.

IPEL MILHERO 8000 R$ 28,75
 

R$
230.000,00

 

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

9.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a CLÁUSULA DÉCIMA .

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

10.1.1. Considera-se como data do orçamento estimado a data de apresentação da proposta, em 
16/08/2023.

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante negociação entre as
partes tendo como limite a variação acumulada d o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.1. O início da abertura de negociação do reajuste poderá ser realizado tanto pelo
CONTRATANTE quanto pela CONTRATADA.



10.2.2. A inércia da CONTRATADA na resposta à negociação implicará na aceitação tácita da variação
apurada pelo CONTRATANTE.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o
reajustamento poderá ser calculado pela última variação conhecida (aferição parcial), aplicando-se a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5. Nas aferições finais, o reajuste terá como limite a variação acumulada definitiva do IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do período.

10.6. O reajuste será calculado a partir da variação apurada pelo fator de correção monetária (FCM),
considerando-se as seguintes fórmulas:

10.6.1. Pr = P + (P x I), onde: Pr = preço reajustado (após o reajuste); P = preço atual (antes do
reajuste); I = índice de preços acumulado no período, de foma que (P x I) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente do reajuste.

10.6.2. I = (FCM - 1), onde: I = índice de preços acumulado no período; FCM = fator de correção
monetária acumulado no período, calculado, por sua vez, mediante as seguintes fórmulas:

a. FCM = (f1 x f2 x ... fn), onde: f1 a fn correspondem aos fatores de correção monetária do mês
de início da apuração (f1 ) até o mês final da apuração ( fn );

b. f = (1 + i)n, onde: f = fator de correção mensal; i = percentual do índice de correção divulgado
para o mês dividido por 100; n = quantidade de dias, considerando o mês comercial;

c. n = (Qa /Qt) x 30, onde: n = quantidade de dias, considerando o mês comercial; Qa =
quantidade de dias no mês que fazem parte do período de apuração; Qt = quantidade total de dias
no mês.

10.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.9. O direito de reajuste precluirá após dois anos, contados, para o primeiro reajuste, da data estabelecida
no orçamento estimado, e, para os demais, da data dos efeitos do último reajuste concedido, caso a
CONTRATADA não o requeira dentro do respectivo período aquisitivo.

10.9.1. Ainda que no prazo estabelecido na CLÁUSULA DÉCIMA , ITEM 9 , também ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

10.10. O reajuste, se cabível, será realizado por apostilamento.

10.11. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos, com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n.
14.133/2021.

10.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, ou encargos legais, ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

10.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

11.1. As partes ajustam que o valor do presente contrato fica estipulado em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil reais).

11.1.1. O valor definido acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/090026;

II. Fonte de Recursos: 1000000000;

III. Programa de Trabalho: JC - 168312;

IV. Elemento de Despesa: 33.90.30. 22

V. Nota de Empenho: 2023NE416

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FATURAMENTO, DA LIQUIDAÇÃO E DO
PAGAMENTO

12.1. Para efeitos de faturamento, liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento
de cobrança com nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.

12.1.1. Os documentos de cobrança deverão ser encaminhados pela CONTRATADA ao gestor do
contrato pelo e-mail sesege@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br, até que seja disponibilizado à
CONTRATADA o acesso (externo) ao sistema de gestão documental em uso no CONTRATANTE
(Sistema Eletrônico de Informações/SEI), o que ocorrerá oportunamente.

12.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o gestor do contrato
atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.3. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal
relativa à parcela incontroversa, para liquidação e pagamento no prazo previsto nesta cláusula.

12.2. Caberá ao servidor do CONTRATANTE, responsável pela fiscalização do presente contrato, atestar os
documentos de cobrança e encaminhá-los à Secretaria de Orçamento e Finanças, para fins de pagamento.

12.3. O pagamento será efetuado em parcelas, após o recebimento definitivo do(s) objeto(s), de acordo com o
quantitativo entregue e com o prazo legal estabelecido neste contrato.

12.4. O pagamento será efetuado somente após a atestação da nota fiscal, que deverá ocorrer no prazo de até
cinco dias úteis a contar:

a. da apresentação da nota fiscal, no caso de pagamento parcelado ou em etapas;

b. do recebimento definitivo, nos demais casos.

12.5. Deverão ser observados os seguintes prazos quanto ao faturamento, liquidação e pagamento:



12.5.1. dez dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do atesto da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração e apresentação de toda a documentação exigida para
liquidação;

12.5.2. dez dias úteis para pagamento, após liquidação, e a contar do recebimento dos autos na seção
responsável pela emissão dos documentos de pagamento no SIAFI.

12.6. Por ocasião do pagamento, a Administração verificará as Certidões Negativas de Débito da Receita
Federal, de Regularidade do FGTS e a Negativa Trabalhista e a existência de ocorrências impeditivas diretas
no SIAFI, todos estes itens relacionados à manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação.

12.6.1. A eventual perda das condições de que trata o item acima não enseja, por si, retenção de
pagamento pelo CONTRATANTE.

12.6.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, os autos serão restituídos à
área gestora que notificará a CONTRATADA para que regularize a sua situação.

12.6.3. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa
não aceita pelo CONTRATANTE, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

12.6.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado ao
CONTRATANTE Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.
14.133/2021.

12.7. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei n. 4.320, de 17 de março
de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos neste
contrato.

12.8. Não serão aceitos documentos fiscais com signatário distinto do indicado pelo adjudicatário para
formalização do contrato, salvo condição previamente reconhecida pelo CONTRATANTE.

12.9. Os prazos de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 5 serão reduzidos à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 .

12.10. Os prazos de que tratam a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 5.1 e a CL ÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA , ITEM 9 serão automaticamente prorrogados, justificadamente, por meio de despacho nos autos
e remessa à área gestora, e voltarão a correr quando forem sanadas eventuais diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais e, assim, o processo for devolvido à área de liquidação e/ou
pagamento.

12.11. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo CONTRATANTE
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata a CLÁU SULA
DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 5.1 e a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , I TEM 9.

12.12. O inadimplemento do pagamento na data aprazada, conforme disposto na CL ÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA , ITEM 5 , desde que motivado pelo CONTRATANTE, acarretará a correção monetária do valor
devido, calculada pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento, com base no último percentual
divulgado do IPCA.

12.13. Em relação aos serviços prestados no mês de dezembro, a CONTRATADA deverá emitir o documento
fiscal até o final da primeira quinzena do mês e encaminhá-lo ao gestor do contrato, juntamente com toda a
documentação obrigatória, para atesto do período de efetiva prestação de serviços e envio à Secretária de
Orçamento e Finanças - SOF para liquidação e pagamento.

12.13.1. Excepcionalmente, e desde que o contrato seja continuado, a área gestora poderá justificar a
ausência de algum documento e encaminhar a nota fiscal para liquidação e pagamento, após regular



autorização, sem prejuízo da posterior apresentação daquele.

12.13.2. Em janeiro do ano seguinte, a área gestora deverá atestar o período restante e encaminhar o
processo novamente à SOF, para o pagamento complementar, que deverá ser objeto de liberação
somente após a apresentação de toda a documentação exigida mensalmente.

12.13.3. A emissão de faturamento parcial poderá ser solicitada ou não pelo CJF, a depender das
condições para finalizar o processo da despesa (liquidação e pagamento), não havendo obrigação
contratual do pagamento parcial em dezembro.

12.14. A CONTRATADA poderá solicitar alteração do CNPJ do estabelecimento responsável pela execução
do objeto da contratação e da respectiva cobrança de pagamento (matriz ou filial) mediante prévia
justificativa documental reconhecida pelo CONTRATANTE.

12.14.1. Na hipótese da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 14 , os valores ajustados no
contrato poderão ser revisados para corrigir eventual repercussão fiscal e tributária que proporcione
ganho ou compensação a favor da CONTRATADA.

12.15. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
terá direito à extinção do contrato na hipótese de atraso superior a dois meses, contado da emissão da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos
pelo CONTRATANTE por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

12.16. A unidade de orçamento e finanças para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.18. Na hipótese da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 17 , o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando nenhum ônus para o CONTRATANTE.

12.19. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.
14.133/2021.

12.20. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração deverá realizar
consulta ao Sicaf para: verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.21. Constatando-se, no Sicaf, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de cinco dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.

12.22. O prazo da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 21 poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

12.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.24. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



12.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

12.26. Por ocasião do pagamento, independentemente do percentual de tributo inserido no documento fiscal,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.27. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.

12.28. Para aplicação da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA , ITEM 27 , o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que a CONTRATADA faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.29. As partes contratantes deverão observar, ainda, as disposições constantes no item 17 do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, se for o
caso, e de outras decorrentes da natureza jurídica do ajuste, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a. assumir, com exclusividade, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

b. fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes ao objeto deste contrato, que o
CONTRATANTE julgue necessário conhecer ou analisar;

c. submeter seus empregados, durante a permanência nas dependências do CONTRATANTE, aos
regulamentos de segurança e disciplina por este instituído;

d. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à administração ou terceiros, em virtude de dolo ou culpa de seus empregados,
quando estiverem nas dependências do CONTRATANTE, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

e. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior,
garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do objeto;

f. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g. entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade
no Sistema de Cadastro de Fornecedores - Sicaf: prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio, ou sede do contratado, quando for
o caso; certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

h. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços;



i. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
conforme a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

j. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; k. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas
em decorrência do cumprimento do contrato;

l. utilizar materiais novos, de primeira qualidade, e que obedeçam as normas da ABNT e estejam de
acordo com as especificações do Tribunal, sendo que o CONTRANTE poderá exigir a qualquer
momento ensaios ou certificados de qualidade destes materiais, com as despesas decorrentes por conta
da CONTRATADA;

m. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação que ensejaram a contratação.

13.2. Poderá o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA a comprovação das condições
referidas na alínea "n" da CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA , ITEM 1 .

13.3. Além de exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, previstas neste
contrato e seus anexos, e de outras decorrentes da natureza do ajuste, deverá o CONTRATANTE:

a. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às
dependências do CONTRATANTE, observadas as normas de segurança institucional do Tribunal;

b. emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, no prazo de sessenta dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a
prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

c. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA ;

d. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para ser por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; e.
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADA;

f. efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor incontroverso correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato;

f.1. Caberá ao servidor do CONTRATANTE, responsável pela fiscalização do presente Contrato,
atestar os documentos de cobrança e encaminhá-los à Secretaria de Orçamento e Finanças, para
fins de pagamento.

g. aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei, no edital de licitação e neste contrato;

h. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

i. notificar os emitentes das garantias contratuais, se exigida no edital, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



14.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

14.2. Após a assinatura da ata de registro de preços, o CONTRATANTE poderá convocar, a critério da equipe
de gestão do contrato, o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

14.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

14.4. A equipe de gestão do CONTRATANTE será composta por gestor e fiscais técnico e administrativo
designados pelo secretário de Administração do CJF, os quais adotarão as orientações do Manual de Gestão
de Contratos do STJ.

14.5. O gestor coordenará a fiscalização da execução da ata de registro de preços e dos contratos dela
decorrentes, da avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem como do registro de informações
atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada à formalização do contrato, da prorrogação,
repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, da alteração, do acréscimo, da supressão, do pagamento, da
aplicação de sanções, da extinção dos contratos, dentre outros.

14.5.1. Caberá ao gestor, além das demais atribuições estabelecidas no Manual de Gestão de Contratos
do STJ:

a. emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a correção de pendências
constatadas na execução do contrato;

b. avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

c. zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, sempre que requerido,
submeter previamente à deliberação da Secretaria de Administração pedido de
modificação/alteração de serviço, projeto, obra/fornecimento e/ou substituição de
material/equipamento, que deverá ser encaminhado com a justificativa da contratada, mediante
apresentação de documento comprobatório dos fatos alegados, e a manifestação do gestor;

d. devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela contratada
quando for observada irregularidade que inviabilize o ateste e pagamento do
serviço/fornecimento prestado;

e. acompanhar os resultados alcançados em relação à execução da obrigação do contrato para
receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, após
conferência completa da documentação exigida no contrato;

f. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

g. informar à Secretaria de Administração, tempestivamente, o descumprimento contratual por
parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou
no contrato, conforme orientações contidas na Instrução Normativa STJ/GDG n. 10/2023;

h. confeccionar e assinar o termo de recebimento definitivo, com base nas informações
produzidas no recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais no prazo estabelecido no edital;

i. elaborar o relatório final para divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e



eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

14.6. O fiscal técnico realizará o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato em seus aspectos
técnicos, a quem caberá, além das demais atribuições estabelecidas no Manual de Gestão de Contratos do
STJ:

a. verificar se na prestação de serviço, a especificação, o valor unitário ou total, a quantidade e os
prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

b. anotar em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as ocorrências relativas à
execução do contrato, com a indicação do que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

c. monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

d. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as pendências constatadas na
execução do contrato;

e. confeccionar e assinar o termo de recebimento provisório mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico referente às aquisições, obras ou serviços de acordo
com as regras contratuais;

f. analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no
contrato e submeter ao gestor para ateste ou notificação da contratada para regularização de
impropriedade constatada;

g. informar ao gestor sobre eventual incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

h. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de sanções à contratada, de
acordo com as regras estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato, observando os procedimentos
estabelecidos na Instrução Normativa STJ/GDG n. 10/2023;

i. elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica da
execução do contrato;

j. realizar vistorias, atestando o cumprimento das orientações técnicas e indicações de segurança;

k. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado.

14.7. O fiscal administrativo realizará o acompanhamento e o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato
administrativo no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses
de inadimplemento, a quem caberá, além das demais atribuições estabelecidas no Manual de Gestão de
Contratos do STJ:

a. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e glosas;

b. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;



d. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal técnico;

e. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado;

f. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, em conjunto com o fiscal técnico, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As partes envolvidas no presente contrato deverão observar as disposições da Lei 13.709 de 14 de
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais
ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º
da LGPD.

15.2. O CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados quando fornecidos à CONTRATADA
para tratamento, sendo esta enquadrada como Operadora dos dados. A CONTRATADA será Controladora dos
dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento.

15.3. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução deste contrato,
sendo observados:

15.3.1. a compatibilidade com a finalidade especificada;

15.3.2. o interesse público;

15.3.3. a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta.

15.4. O CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos e
colaboradores da CONTRATADA para viabilizar a prestação dos serviços contratados, bem como o acesso às
instalações físicas e aos sistemas de informação essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas,
além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução do contrato.

15.4.1. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos
em razão desse contrato, poderão ser divulgados pelo CJF com a finalidade de cumprir mandamentos
legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

15.5. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus representantes, prepostos e
colaboradores, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter
acesso em razão do contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual
tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto do contrato.

15.6. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais do CJF, cujos princípios
deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

15.7. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da prestação dos
serviços contratados, por inobservância à LGPD.

15.8. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.



15.9. Extinto o vínculo contratual ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou
digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da LGPD.

15.10. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à
CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à Fiscalização
para que decida previamente sobre a questão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A CONTRATADA será responsabilizada, nos termos da Lei n. 14.133/2021, pelas seguintes infrações:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao funcionamento
dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações descritas na CLÁUSULA DÉCIMA
SEXTA , ITEM 1 as seguintes sanções:

16.2.1. advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato de obrigação
principal ou acessória de pequena relevância, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

16.2.2. multa moratória de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto contratado, da assistência
técnica no período de garantia e da substituição do produto defeituoso dentro do período de
validade/garantia, se cabível, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo
previsto em contrato ou no instrumento equivalente, até o limite de trinta dias, nos termos do §3º do
art. 156 da Lei n.14.133/2021;

16.2.3. multa compensatória de 20% sobre o valor da parcela inadimplida, n o caso de inexecução
parcial do objeto, havendo interesse da contratante na continuidade da execução, observado que o valor
final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato, nos termos do art.
156, § 3º, da Lei n. 14.133/2021;

16.2.4. multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

16.2.5. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 1 , sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e, f, g e h da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , IT EM 1, bem como nas alíneas b, c e d que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

16.3. Para fins da alínea CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 2.1 da CLÁUSULA DÉ CIMA SEXTA ,
ITEM 2 , considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais, ou



formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

16.4. A sanção, o índice e a base de cálculo da alínea CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 2.2 da
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 2 serão aplicados nos atrasos injustificados dos serviços de
assistência técnica, no período de garantia, e da substituição do produto defeituoso dentro do período de
validade/garantia, caso previstos neste contrato.

16.5. Na hipótese de o limite máximo de atraso, previsto alínea CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 2.2
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA , ITEM 2 ser atingido, o gestor manifestar o interesse na contratação.

16.6. O atraso superior a trinta dias autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

16.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze dias úteis,
contado da data de sua intimação.

16.7.1. O CONTRATANTE pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor presumido da multa
concomitantemente à instauração do regular procedimento administrativo sancionatório, no qual será
assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa.

16.7.2. O valor da multa cautelarmente retido será liberado à CONTRATADA no prazo máximo de dez
dias úteis, após o provimento do recurso ou da reconsideração da decisão que aplicou a penalidade.

16.7.3. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será:

a. descontado dos pagamentos devidos pela Administração;

b. pago por meio de guia de recolhimento da União - GRU;

c. descontado do valor da garantia prestada;

d. cobrado judicialmente.

16.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
contrato.

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21.

16.10. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

16.11. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

16.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada
mediante GRU, descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.12.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.12.2. Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Tribunal decorrentes deste contrato ou de outros firmados
com a CONTRATADA, conforme o parágrafo único do art. 161 da Lei n. 14.133/2021, e na forma do
art. 8º da Instrução Normativa Seges/ME n. 26/2022.



16.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se a Instrução Normativa STJ/GDG n.10 de abril de 2023 e o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.13.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

16.13.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/021, ou em outras leis de
licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

16.15. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo quinze dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS

17.1. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

17.2. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos previstos na CLÁ USULA DÉCIMA
SÉTIMA , ITEM 1 não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses estabelecidas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n.
14.133/2021, o que a CONTRATADA declara conhecer.

18.2. A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do art.
106, inciso III e § 1º, da Lei n. 14.133/2021.

18.3. Na hipótese de a CONTRATADA dar causa à rescisão, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela tenha direito.

18.4. Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa da CONTRATADA, esta será constituída em
mora, com a consequente aplicação das sanções administrativas cabíveis.



18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, caso o pedido da CONTRATADA tenha sido formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

19.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
um mês.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no seu Portal de Transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS
CREDITÍCIOS

22.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativ a SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

22.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do CONTRATANTE.

22.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

22.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020.

22.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

22.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade da CONTRATADA.



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A presente contratação foi precedida da Licitação n. 60/2023-STJ, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Eletrônico, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, na Lei Complementar n. 123/2006, e nos
Decretos n. 8.538/2015, na autorização constante do Processo STJ 2195/2023, na Ata de Registro de Preços
STJ n. 09/2023 e nas condições da Proposta apresentada pela CONTRATADA em 16/08/2023, razão pela
qual integram este ajuste.

23.1.1. A lavratura deste contrato foi autorizada por meio do ato 0436645.

23.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078 , de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23.3. No CJF, os servidores da Seção de Serviços Gerais/CJF atuarão na equipe de fiscalização do respectivo
contrato.

23.4. Após a assinatura do contrato, o CONTRATANTE deverá promover reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá as seguintes informações: tratamento de dados pessoais, mecanismos de
fiscalização, estratégias para execução do objeto, o método de aferição dos resultados, se houver, sanções
aplicáveis, entre outros.

23.5. A CONTRATADA declara que recebeu, está de acordo e aceita como ANEXO(S) e parte integrante e
inseparável deste contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos, o(s) link(s) citado(s) neste contrato, que
está(ão) individualmente identificado(s) pelo número atribuído pelo sistema eletrônico do CONTRATANTE
(SEI) exclusivamente para esse fim.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, é lavrado o presente instrumento no
Sistema Eletrônico de Informações do Conselho da Justiça Federal (SEI/CJF), após lido e assinado
eletronicamente pelas partes.

 

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor Executivo de Administração e de Gestão de Pessoas

 
 

LEONARDO RODRIGUES DANTAS
Representante Legal da ADN Comércio e Distribuição de Produtos de Limpeza EIRELI 

 
 

Autenticado eletronicamente por LEONARDO RODRIGUES DANTAS, Usuário Externo, em
26/10/2023, às 13:42, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Luiz Antonio de Souza Cordeiro, Diretor(a) Executivo(a) - Diretoria
Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas, em 26/10/2023, às 14:40, conforme art. 1º, §2º, III,
b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512586 e o
código CRC C5548A0B.

Processo nº0000221-92.2023.4.90.8000 SEI nº0512586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm

